
-------------------------------
ALUGUEL

-------------------------------
JARDIM TODOS OS 
SANTOS em Senador Ca-
nedo perto do banco Itau 
centro casa de 3/4 - 1 sui-
te ,sala,cozinha e área de 
serviços R$220 Mil What-
sapp (62)99988-3838
-------------------------------
APARTAMENTO NE-
GRÃO DE LIMA Ed. Eco 
Ville Araguaia. 3 quartos 
sendo uma suíte, sala, 
cozinha americana, e ga-
ragem F: (62)99988-3838
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes, 2 garagens, 
94,71 m2, OPORTUNIDA-
DE. COD: 2272.TEL: (62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 .CJ.17656 

ST. BUENO Apartamen-
completo, 118 m2. .COD. 
2360. TEL:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
CJ.17656
-------------------------------
ST. OESTE Apartamento 
3 quartos sendo 1 suíte, 
TEL:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656
-------------------------------
JD. GOIÁS Apartamento 
3 suítes 105m² e 2 vagas 
de garagem. COD: 2392. 
TEL:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ. 17656
-------------------------------
PQ. AMAZÔNIA Aparta-
mento 2 quartos 1 suíte 
- 60m² e 1 vaga. COD: 
2394. TEL:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
CJ.17656
-------------------------------
JD. AMÉRICA Aparta-
mento 2 quartos 1 suíte 
- 1 vaga. COD: 2395. TEL: 
(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656
-------------------------------
JD. CALIFÓRNIA So-
brado 3 quartos 1 suíte. 
COD: 2400. TEL:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 .CJ.17656

APARTAMENTO 2/4, 
sala, sacada, cozinha e 
banheiro social no setor 
Negrão de Lima. Não 
possui armários. Aluguel 
R$700,00. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes + home offi-
ce. 144m. COD. 2375. 
TEL:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656
-------------------------------
APARTAMENTO 2/4 no 
setor Aeroporto. Sala de 
estar e jantar, cozinha, 
banheiro social, banheiro 
de empregada, área de 
serviço e 1 vaga de ga-
ragem. aluguel sem bu-
rocracia. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
APARTAMENTO 2 quar-
tos, banheiro social, cozi-
nha, área de serviço, sala 
e banheiro de serviço. 
Todo reformado! Ótima 
localização! Próximo à 
praça do avião no setor 
aeroporto. Valor do alu-
guel R$700,00. Tel.: (62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 

APARTAMENTO próximo 
ao colégio Visão no setor 
Bueno. Possui 3 quartos 
sendo 1 suíte, banheiro 
social, área de serviço, 
sacada, sala e 1 vaga de 
garagem. Completo em 
armários. Área de lazer 
completa. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
------------------------------- 
APARTAMENTO 2/4 na 
região do baixo Bueno, 
próximo ao Hiper Moreira. 
Completo em armários, 
1 suíte, sala, cozinha, 
banheiro social, área de 
serviço e sacada. Possui 
ar condicionado, fogão 
cooktop e coifa. Tel.: (62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 
------------------------------- 
APARTAMENTO no ne-
grão de lima. 3 quartos 
sendo 1 suíte, sala de 
estar e jantar com saca-
da, banheiro social, cir-
culação, cozinha e área 
de serviço. 2 vagas de 
garagem subsolo. Armá-
rios planejados. Tel.:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 

FLAT no setor Marista 
completo em mobília. 
ao colégio WR. Valor do 
aluguel R$1800,00. Tel.: 
(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838
------------------------------- 
JARDIM TODOS OS 
SANTOS em Senador 
Canedo perto do banco 
área de serviços R$220 
Mil (62) 8130-42 40/94 
90-2310 Whatsapp: (62) 
99988-3838 
-------------------------------
APARTAMENTO NE-
GRÃO DE LIMA Ed. Eco 
Ville Araguaia. 3 quartos 
sendo uma suíte, sala, 
cozinha americana, e ga-
ragem F:(62) 3280-8411/ 
(62) 99988-3838 
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes, 2 garagens, 
94,71 m2, OPORTU-
NIDA3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656 
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes, 2 VG, lazer 
completo, 118 m2. .COD. 
2360. TEL:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
CJ.17656

JD. GOIÁS Apartamento 
3 suítes 105m² e 2 vagas 
de garagem. COD: 2392. 
TEL:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ. 17656
-------------------------------
PQ. AMAZÔNIA Aparta-
mento 2 quartos 1 suíte 
- 60m² e 1 vaga. COD: 
2394. TEL:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
.CJ.17656
-------------------------------
JD. AMÉRICA Aparta-
mento 2 quartos 1 suíte 
- 1 vaga. COD: 2395. TEL: 
(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656
-------------------------------
JD. CALIFÓRNIA So-
brado 3 quartos 1 suíte. 
COD: 2400. TEL:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838 .CJ.17656
-------------------------------
APARTAMENTO 2/4, 
sala, sacada, cozinha e 
banheiro social no setor 
Negrão de Lima. Não 
possui armários. Aluguel 
R$700,00. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 
-------------------------------
ST. BUENO Apartamen-
to 3 suítes + home offi-
ce. 144m. COD. 2375. 
TEL:(62) 3280-8411/ (62) 
99988-3838 .CJ.17656
-------------------------------
APARTAMENTO 2/4 no 
setor Aeroporto. Sala de 
estar e jantar, cozinha, 
banheiro social, banheiro 
de empregada, área de 
serviço e 1 vaga de ga-
ragem. aluguel sem bu-
rocracia. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838 

APARTAMENTO 2 quar-
tos, banheiro social, co-
zinha, área de serviço, 
sala localização! Próximo 
à praça do avião no setor 
aeroporto. Valor do alu-
guel R$700,00. Tel.: (62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838
-------------------------------
Excelente APARTAMEN-
TO no Setor Goiânia 2. 
Possui 2/4 sendo 1 suíte, 
sala, cozinha, sacada e 
1 vaga de garagem des-
coberta. Lazer completo. 
Tel.: (62) 3280-8411/ 
(62) 99988-3838
------------------------------- 
APARTAMENTO 2 e ¾ 
no parque industrial pau-
lista próximo ao HUGO 
2. Lazer completo. Alu-
guel negociável. Tel.:(62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838
-------------------------------
APARTAMENTO próximo 
ao colégio Visão no setor 
Bueno. Possui 3 quartos 
sendo 1 suíte, banheiro 
social, área de serviço, 
sacada, sala e 1 vaga de 
garagem. Completo em 
armários. Área de lazer 
completa. Tel.:(62) 3280-
8411/ (62) 99988-3838
------------------------------- 
APARTAMENTO 2/4 na 
região do baixo Bueno, 
próximo ao Hiper Moreira. 
Completo em armários, 
1 suíte, sala, cozinha, 
banheiro social, área de 
serviço e sacada. Possui 
ar condicionado, fogão 
cooktop e coifa. Tel.: (62) 
3280-8411/ (62) 99988-
3838
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passam a integrar o presente ato decisório na forma do art. 50, § 
1º, da Lei nº 13.800/2001, e, com base na competência delegada 
pelo Governador do Estado, mediante o Decreto nº 9.405/2019, 
DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE da servidora ELZA 
BATISTA MACHADO (CPF nº XXX.553.041-XX) , nos termos do 
art. 316, inciso I, §1º, da Lei nº 10.460/1988 (vigente à época) e do 
art. 198, inciso I, §1º da Lei nº 20.756/2020.

Cumpra-se e Publique-se.

Aparecida de Fatima Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado da Educação

Gabinete da Secretária de Estado da Educação, em Goiânia, 
data da assinatura digital.
<#ABC#492793#8#568320/>

Protocolo 492793

<#ABC#492794#8#568323>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 4998, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Despacho nº 444/2024/GAB, o 
qual consta no Processo nº 201500005005027,

RESOLVE:

ADOTAR como razão de decidir os fundamentos do 
Relatório Final nº 43/2024 da Primeira Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, e do Despacho n.º 3143/2024, 
da Procuradoria Setorial desta Secretaria de Estado da Educação, 
os quais passam a integrar o presente ato decisório, na forma do 
art. 50, § 1º, da Lei n.º 13.800/2001, e, conforme competência 
delegada pelo Governador do Estado, mediante o Decreto Estadual 
n.º 9.405/2019, DECIDIR ABSOLVER Arilda Alves Soares 
(CPF:***.***.401-30) da acusação de prática da infração prevista no 
art. 202, XLIII (acumular cargos, funções e empregos públicos ou 
proventos de aposentadoria ), da Lei n.º 20.756/2020.

Cumpra-se e Publique-se.

Aparecida de Fatima Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado da Educação

Gabinete da Secretária de Estado da Educação, em Goiânia, 
data da assinatura digital.

<#ABC#492794#8#568323/>

Protocolo 492794

<#ABC#492799#8#568327>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 4999, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Despacho nº 447/2024/GAB, o 
qual consta no Processo nº 202300006072552,

RESOLVE:

ADOTAR como razão de decidir os fundamentos do 
Relatório Final nº 48/2024 da Primeira Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, e do Despacho Fundamentado 
nº 3165/2024, da Procuradoria Setorial desta Secretaria de Estado 
da Educação, os quais passam a integrar o presente ato decisório, 
na forma do art. 50, § 1º, da Lei n.º 13.800/2001, e, conforme 
competência delegada pelo Governador do Estado, mediante o 
Decreto Estadual n.º 9.405/2019, DECIDIR ABSOLVER SALACIEL 
INÁCIO PEREIRA, Cpf nº 278.XXX.351-XX, da acusação de prática 
da infração prevista no art. 202, XLIII (acumular cargos, funções 
e empregos públicos ou proventos de aposentadoria), da Lei n.º 
20.756/2020.

Cumpra-se e Publique-se.

Aparecida de Fatima Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado da Educação

Gabinete da Secretária de Estado da Educação, em Goiânia, 
data da assinatura digital.
<#ABC#492799#8#568327/>

Protocolo 492799
<#ABC#492948#8#568493>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 5037, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Despacho nº 1256/2023/GAB, 
o qual consta no Processo nº 201700006027500,

RESOLVE:

ADOTAR como razão de decidir as considerações e 
fundamentos alinhados no Despacho Fundamentado a conclusão 
assentada no Relatório da Comissão Processante e no Despacho 
nº 6893/2023/SEDUC/PROCSET da Procuradoria Setorial, os quais 
passam a integrar o presente expediente e, em vista da delegação 
de competência conferida pelo Decreto estadual nº 9.405, de 15 
de fevereiro de 2019, DECIDIR reconhecer a prescrição da 
pretensão punitiva em face da servidora DEIGMA LUCIANA DE 
OLIVEIRA ASSIS (CPF nº XXX.557.XXX-91), ocupante do cargo 
de Agente Administrativo Educacional Técnico, representada por 
abandono de cargo, em razão da interrupção do exercício de suas 
funções por mais de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de 
02/07/2017 e lesar os cofres públicos; e, ainda, declarar extinta 
a punibilidade da servidora, quanto à acusação de prática das 
infrações disciplinares capituladas nos arts. 37 e 303, incisos LV e 
LX, da Lei Estadual nº 10.460/88, em virtude da ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva, e em consequência deixar de 
aplicar as penalidades administrativas de demissão e de inabilitação.

Cumpra-se e Publique-se.

Aparecida de Fatima Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado da Educação

Gabinete da Secretária de Estado da Educação, em Goiânia, 
data da assinatura digital.
<#ABC#492948#8#568493/>

Protocolo 492948
<#ABC#492986#8#568533>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 136/2024/SISLOG Nº 106780 

- SEDUC
PROCESSO N° 202400005022587

    O Estado de Goiás, por intermédio do(a) SEDUC - 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por ITEM, nos 
termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março 
de 2023.
    Objeto: Aquisição de kits para recuperação das 
nascentes da bacia hidrográfica do Meia Ponte e para evento 
formativo presencial, com o objetivo de fortalecer as políticas 
de Meio Ambiente e Educação Ambiental nas Escolas, com 
ênfase na Conservação e Preservação dos Recursos Hídricos 
de Goiás.    

Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 09h00 
(horário de Brasília-DF) do dia 31/10/2024.
    Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.
    O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances.

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: cc3e1012
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    Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo 
de Referência e demais documentos da contratação encontram-se 
disponíveis no sites: www.sislog.go.gov.br.  goias.gov.br/educação. 
Maiores informações pelo telefone: (62) 3220-9669 e/ou e-mail: 
licitacao@seduc.go.gov.br.

ROSEMERE LUZ PEREIRA
Pregoeiro(a)

<#ABC#492986#9#568533/>

Protocolo 492986

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#493130#9#568703>

PORTARIA N.º 1011, de 14 de outubro 
de 2024

Instaura Processo Administrativo de 
Responsabilização de Fornecedores - PAF.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 5 de abril de 2022, publicado 
no Diário Oficial/GO n.º 23.772, suplemento, em 5 de abril de 2022, 
no uso de suas atribuições legais, e, com fundamento no artigo 3º, 
artigo 6º-A, § 4º, e no artigo 7º da Instrução Normativa n.º 003/2021, 
com as alterações proferidas pela Instrução Normativa n.º 03/2022, 
ambas de lavra da Controladoria-Geral do Estado, ademais, sob 
à luz da Lei federal n.º 8.666/1993, Lei federal n.º 10.520/2002, 
Decreto federal n.º 10.024/2019, Lei estadual n.º 17.928/2012, 
Lei estadual n.º 13.800/2001, Decreto estadual n.º 10.207/2023, 
Decreto estadual n.º 9.572/2019 e, ainda, com amparo no artigo 191, 
parágrafo único, da  Lei federal n.º 14.133/2021,

RESOLVE:
Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização 

de Fornecedores - PAF em desfavor da empresa KM INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ n.º **.344.993/0001-**, com sede na Rua das 
campinas, chácara 39, nº 300, Galpão A - Setor Mansões Rosas 
de Ouro - Goiânia - Goiás, e-mail: kmmoveis2020@hotmail.com, 
telefones: (62) 3271-1090 ou (62) 3597-3523, a fim de apurar os 
fatos noticiados no Processo SEI n.º 202400007049882.

Os autos noticiam que a empresa KM Indústria e Comércio 
de Móveis Ltda -ME participou de procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 106/2023-SSP, no bojo do 
Processo nº 202300007050136, apresentando proposta vencedora 
para o Lote 05 - 20 (vinte) beliches de aço modelo militar, com custo 
unitário referencial de R$ 1.537,07 (um mil quinhentos e trinta e sete 
reais e sete centavos), e Lote 09 - 14 (quatorze) armários roupeiros 
de aço para vestiário (60683699), no valor unitário estimado em R$ 
1.401,83 (um mil quatrocentos e um reais e oitenta e três centavos), 
consoante Termo de Homologação e suas respectivas publicações 
(52489052, 52534888, 52580177 e 52582249).

Citado processo licitatório tinha como objeto a aquisição 
de mobiliários e eletrodomésticos para estruturar os dormitórios e 
refeitórios das unidades da Polícia Civil do Estado de Goiás. Para 
tanto, fora elaborado pela Seção de Escritório de Gestão de Projetos 
- SEGP, em conjunto com a Seção de Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, 
ambas da Delegacia-Geral da Polícia Civil de Goiás, Termo de 
Referência (60683599), o qual possui como partes integrantes, 
de um lado, a Secretaria de Estado da Segurança Pública de 
Goiás, representada pelo Subsecretário (Contratante), e, do 
outro, a empresa KM Indústria e Comércio de Móveis - Ltda - ME 
(Contratada).

Após a homologação da adjudicação, foram emitidas as 
Notas de Empenho n.º 2023.2950.003.00065, em 11/12/2023 
(60683753) e n.º 2023.2901.014.00186, em 19/12/2023 (60683795), 
que alcançaram o montante de R$ 40.986,50 (quarenta mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), levando-se 
em consideração a realização de aditivo contratual (53969757).

Do cotejo do Termo de Referência, verifica-se na sexta 
cláusula, no item 6.1, a consignação de que o prazo de entrega 
dos bens seria de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota de 
Empenho (60683599 - Fl. 23).

Depreende-se dos autos do processo licitatório que a 
coordenadora do SESMT/PC, responsável pela fiscalização 
contratual, efetuou diversos contatos, em datas distintas, com a 

empresa KM Indústria e Comércio de Móveis Ltda - ME, com o 
objetivo de informar a expedição das notas de empenho e solicitar 
a entrega dos objetos acordados (54716355, 54888235, 55256352 
e 57041993).

Em momento posterior, em razão do não cumprimento do 
pactuado, em 21/03/2024, a fornecedora KM Indústria e Comércio 
de Móveis Ltda - ME foi notificada (60683826) a cumprir os objetos 
ajustados e a apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a motivação para o atraso na entrega dos bens elencados nos lotes 
05 e 09 do processo licitatório consignado no Termo de Referência.

Em resposta, a contratada endereçou Petição (58428452) 
na qual justificou o retardamento na entrega dos itens e solicitou 
o prazo de 30 (trinta) dias úteis para o cumprimento do acordado. 
Vejamos:

(...) Por todo exposto, assim sendo, a Contratada vem 
suplicar a Vossa Senhoria a prorrogação do prazo de 30 
(trinta) dias úteis, sem aplicação de qualquer penalidade, 
dada a superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes. Lembrando que se caso 
conseguirmos antecipar a entrega, consequentemente 
realizar-se-á antes da data prevista do presente pedido 
de prorrogação, o que a nossa total intenção e razão 
de nossos esforços, ressalte-se também a necessidade 
deste prazo para realinhar rotas, em virtude de alguns 
itens serem terceirizados e nosso fornecedor principal 
estar sediado em outro município. Previamente, pedimos 
suspensão de quaisquer atos de penalização que possam 
correr contra nossa empresa, visto que estamos cumprindo 
com compromisso.

Sequencialmente, por intermédio do Despacho n.º 62/2024/
DGPC/SEESMT-14058 (60666862), a coordenadora do SESMT/
PC autuou o presente processo, no bojo do qual informou o 
encerramento do prazo concedido à contratada para a entrega dos 
produtos no dia 13/05/2024, ocasião em que, mais uma vez, foram 
encaminhados e-mails, mensagens e ligações com o objetivo de 
cobrar a execução contratual.

Esclareceu, ainda, que em retorno, em 17/05/2024, a 
representante da contratada destinou mensagem de áudio de 
WhatsApp na qual comunicou que “não tinha condições de fazer a 
entrega por falta de dinheiro para comprar os insumos necessários 
para a produção dos itens” assim como “não poderia enviar a carta 
desistindo da licitação e que estaria aberta a outro tipo de acordo 
para que a empresa não fosse prejudicada” (60683826).

À vista da inexecução total do acordado pela contratada, 
os autos foram remetidos à Câmara de Conciliação, Mediação e 
Arbitragem da Procuradoria-Geral do Estado - CCMA/PGE, através 
do Despacho n.º 241/2024/SSP/ADSET- 06323 (62254239), 
tendo em vista a previsão do artigo 6º-A da Instrução Normativa 
nº 003/2021 - CGE, que estabelece como condição prévia ao 
prosseguimento do PAF a possibilidade jurídica de instauração de 
autocomposição.

Instada a manifestar-se, a representante legal da empresa 
KM Indústria e Comércio de Móveis Ltda - ME exteriorizou interesse 
na autocomposição e apresentou proposta de pagamento da multa 
no valor de R$ 4.098,65 em 10 (dez) em dez parcelas (62692174).

Admitido o pedido de submissão do conflito ao procedimento 
de mediação pela CCMA/PGE (62931214), os autos foram 
devolvidos à Procuradoria Setorial da SSP para conhecimento do 
juízo de admissibilidade e manifestação quanto à concordância 
ou discordância em relação à propositura de forma de pagamento 
apresentada pela fornecedora.

Mediante o Despacho n.º 285/2024/SSP/ADSET-06323 
(63843317), a Procuradoria Setorial da Secretaria de Segurança 
Pública, representando o Estado de Goiás no procedimento, recusou 
a oferta, embasada na gravidade da conduta adotada pela empresa 
durante a execução contratual, e pugnou pelo prosseguimento do 
PAF, o que ensejou na inviabilidade de solução consensual para 
a controvérsia e no encerramento do procedimento mediativo 
(64100989).

Pelo exposto, é notório que a Administração Pública - 
objetivando o cumprimento dos plasmados do artigo 6º-A, da 
Instrução Normativa n.º 003/2021 - CGE, bem como dos artigos 1º 
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